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LEI N2 ---~~_/~J

PROJETO DE LEI
0.0..'

"Autoriza o i Poder Executivo a Efetuar
Desconto em! Favor da Associação dosServidores ' unicipais de Manoel Viana -

ASVI."
.ARGEMIRO SOARES GARAIAIDI, Prefeito icipal de Mano~l Viana, RS-

saber em dispsoto no Art. 56 da Lei ar ica Municipal, lque a câma-
--.' -.' --~. aprovou e EU sanciono a present LEI."

" o Poder Executivo autorizado a efetuar c desconto ~o percemual de 01%

(um por cento), dos Servidores Públicos Mun,icipais ass~~iados da Associação
dos Servidores Municipais de Manoel Viana -AS VI, em ~avor des;.d.

o desconto a que se refere o Artigo ante+-ior terá sua incidência sobre o
vencimento básico constante da Lei que estabelece os vertciment05 básicos dos
servidores do município de Manoel Viana, ,rocessado, mediante! autorização
deste e constante do comprovante de pagamellí:O do mesmo. i

'- 

Revogadas as disposições em contrário, esta rei entra em vigor na data de sua

publicação. j..

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP l' 23 de maio de 2000.~ ~.J I',<~~~~

MIGUEL ARGE IRO OARE:, G~DI
.' ., -' ,...,,'" """ Prefeito ,:unicipall I, e PuO.llyu",-o",

de maio de 2000.
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JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

('\1f~- o /;) !

MIGUEL A~~~1ci~~~siGA~RAIALDI
Prefeito"" M~~;;l~ I~AJ


